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DEPARTAMENTO ÉTICO DISCIPLINAR

RECESSO DO DEPARTAMENTO ÉTICO DISCIPLINAR

Conforme orientação da Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos, e com base no art. 220 do Código de Processo Civil, 
que trata do recesso forense onde  “suspende-se o curso do 
prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de dezembro 
à 20 de janeiro”, não se realizarão audiências nem sessões de 
julgamentos nos Processos Administrativos Disciplinares, 
Sindicante e de Revisões, no período compreendido entre 
20 de dezembro de 2022 a 20 de janeiro de 2023, entretanto, 
permanecerão as ações de realizações de atividades 
administrativas e burocráticas para regular andamentos dos 
processos no Departamento Ético Disciplinar.

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CARAGUATATUBA

SEÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PUBLICAÇÃO 030/22

A Seção de Vigilancia Sanitária através da Secretaria Municipal 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Caraguatatuba, tornam-se 
públicas as seguintes Notificações:

Fica o estabelecimento denominado INSTITUTO PRÓ 
VIDA SÃO SEBASTIÃO sito a RUA JOSÉ BENEDITO 
DE FARIA, 05 – PONTE SECA - Caraguatatuba/SP; 
NOTIFICADO pela Seção de Vigilância Sanitária da 
Secretaria Municipal de Saúde de Caraguatatuba, a tomar 
ciência do DEFERIMENTO do Processo nº 12448/2019 – 
AMPLIAÇÃO, REFORMA E/OU ADAPTAÇÃO, através 
do LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – LTA Nº 
012/2022.

Fica o estabelecimento denominado GUÉRCIO CLÍNICA 
MÉDICA LTDA sito a AV. ARTHUR COSTA FILHO, 
937, 3º PISO – SALA 26C - CENTRO - Caraguatatuba/
SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância Sanitária da 
Secretaria Municipal de Saúde de Caraguatatuba, a tomar 
ciência do DEFERIMENTO do Processo nº 21902/2022 – 
AMPLIAÇÃO, REFORMA E/OU ADAPTAÇÃO, através 
do LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – LTA Nº 
013/2022.

Fica o/a Sr.(a)o PAULO APARECIDO DA COSTA inscrito no 
CPF nº 132.028.218-06 proprietário (a) do imóvel sito a RUA 
TEREZINA, 54 FUNDOS - OLARIA – Caraguatatuba/
SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância Sanitária da 
Secretaria Municipal de Saúde de Caraguatatuba, a tomar 
ciência do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA Nº 4474 (A.I 12650), NA QUANTIA DE 1000 (Hum 
mil) VRM´S, totalizando o valor de R$ 4.150,00 (Quatro mil 
cento e cinquenta reais), por não providenciar a ligação do 
esgoto, transgredindo o Artigo 9º  §1 do Decreto Estadual 
n ° 12.342/78, conforme procedimentos administrativos das 
infrações de NATUREZA SANITÁRIA. Fica concedido prazo 
de 10 (dez) dias, para defesa.

Fica o/a Sr.(a) ESPÓLIO DE ANTONIO LEAL FERNANDES 
inscrito no CPF nº 063.125.358-00 proprietário (a) do imóvel 
sito a RUA ISMAEL IGLESIAS, 722 – BARRANCO 
ALTO – Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção 
de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de 
Caraguatatuba, a tomar ciência do AUTO DE IMPOSIÇÃO 
DE PENALIDADE DE MULTA Nº 4476 (A.I 12641), NA 
QUANTIA DE 1000 (Hum mil) VRM´S, totalizando o 
valor de R$ 4.150,00 (Quatro mil cento e cinquenta reais), 
por não providenciar a ligação do esgoto, transgredindo o 
Artigo 9º  §1 do Decreto Estadual n ° 12.342/78, conforme 
procedimentos administrativos das infrações de NATUREZA 
SANITÁRIA. Fica concedido prazo de 10 (dez) dias, para 
defesa.

Fica o/a Sr.(a) IVANA NEGRÃO FERREIRA VALIO  
inscrito no CPF nº 014.298.898-70 proprietário (a) do 
imóvel sito a RUA FALCÃO, 1291 CASA 2 – JARDIM 
GAIVOTAS – Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela 
Seção de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de 
Saúde de Caraguatatuba, a tomar ciência do AUTO DE 
INFRAÇÃO Nº 12.844, por não providenciar a ligação do 
esgoto, transgredindo o Artigo 9º  §1 do Decreto Estadual 
n ° 12.342/78, conforme procedimentos administrativos das 
infrações de NATUREZA SANITÁRIA. Fica concedido prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da data desta publicação, para defesa.

Fica o/a Sr.(a) SIDEVAL ANTÔNIO GONÇALVES FILHO  
inscrito no CPF nº 109.867.888-56 proprietário (a) do imóvel 
sito a RUA FALCÃO, 469 – JARDIM GAIVOTAS – 
Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância 
Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de Caraguatatuba, 
a tomar ciência do AUTO DE INFRAÇÃO Nº 12.814, por 
não providenciar a ligação do esgoto, transgredindo o 
Artigo 9º  §1 do Decreto Estadual n ° 12.342/78, conforme 
procedimentos administrativos das infrações de NATUREZA 
SANITÁRIA. Fica concedido prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data desta publicação, para defesa.

Fica o estabelecimento denominado CARAGUATATUBA 
EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES E IMÓVEIS 
LTDA  inscrito no CNPJ nº 56.387.798/0001-20 proprietário 
(a) do imóvel sito a RUA FALCÃO, 470 – JARDIM 
GAIVOTAS – Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela 
Seção de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de 
Saúde de Caraguatatuba, a tomar ciência do AUTO DE 
INFRAÇÃO Nº 12.815, por não providenciar a ligação do 
esgoto, transgredindo o Artigo 9º §1 do Decreto Estadual 
n ° 12.342/78, conforme procedimentos administrativos das 
infrações de NATUREZA SANITÁRIA. Fica concedido prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da data desta publicação, para defesa.

Fica o/a Sr.(a) DAILHA GONÇALVES FERREIRA  inscrito 
no CPF nº 073.038.926-05 proprietário (a) do imóvel sito a 
RUA PAVÃO DE OURO, 597 – JARDIM GAIVOTAS – 
Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância 
Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de Caraguatatuba, 
a tomar ciência do AUTO DE INFRAÇÃO Nº 13.204, por 
não providenciar a ligação do esgoto, transgredindo o 
Artigo 9º  §1 do Decreto Estadual n ° 12.342/78, conforme 
procedimentos administrativos das infrações de NATUREZA 
SANITÁRIA. Fica concedido prazo de 10 (dez) dias, a contar 
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da data desta publicação, para defesa.

Fica o/a Sr.(a) ENGRACIA HONORATA DA SILVA 
MEDEIROS  inscrito no CPF nº 136.110.968-81 proprietário 
(a) do imóvel sito a RUA FALCÃO, 1.432 – JARDIM 
GAIVOTAS – Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela 
Seção de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de 
Saúde de Caraguatatuba, a tomar ciência do AUTO DE 
INFRAÇÃO Nº 12.848, por não providenciar a ligação do 
esgoto, transgredindo o Artigo 9º  §1 do Decreto Estadual 
n ° 12.342/78, conforme procedimentos administrativos das 
infrações de NATUREZA SANITÁRIA. Fica concedido prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da data desta publicação, para defesa.

Fica o/a Sr.(a) FLÁVIO JOSÉ EVANGELISTA DE 
OLIVEIRA  inscrito no CPF nº 081.174.988-63 proprietário 
(a) do imóvel sito a RUA FALCÃO, 210 – JARDIM 
GAIVOTAS – Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela 
Seção de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de 
Saúde de Caraguatatuba, a tomar ciência do AUTO DE 
INFRAÇÃO Nº 12.829, por não providenciar a ligação do 
esgoto, transgredindo o Artigo 9º  §1 do Decreto Estadual 
n ° 12.342/78, conforme procedimentos administrativos das 
infrações de NATUREZA SANITÁRIA. Fica concedido prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da data desta publicação, para defesa.

Fica o/a Sr.(a) FRANCISCO RIBEIRO DE FARIA NETO  
inscrito no CPF nº 728.599.388-34 proprietário (a) do imóvel 
sito a RUA FALCÃO, 500 – JARDIM GAIVOTAS – 
Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância 
Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de Caraguatatuba, 
a tomar ciência do AUTO DE INFRAÇÃO Nº 12.831, por 
não providenciar a ligação do esgoto, transgredindo o 
Artigo 9º  §1 do Decreto Estadual n ° 12.342/78, conforme 
procedimentos administrativos das infrações de NATUREZA 
SANITÁRIA. Fica concedido prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data desta publicação, para defesa.

Fica o/a Sr.(a) JOHN MARCAL LOPES  inscrito no CPF 
nº 466.075.428-67 proprietário (a) do imóvel sito a RUA 
FALCÃO, 520 – JARDIM GAIVOTAS – Caraguatatuba/
SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância Sanitária da 
Secretaria Municipal de Saúde de Caraguatatuba, a tomar 
ciência do AUTO DE INFRAÇÃO Nº 12.835, por não 
providenciar a ligação do esgoto, transgredindo o Artigo 
9º  §1 do Decreto Estadual n ° 12.342/78, conforme 
procedimentos administrativos das infrações de NATUREZA 
SANITÁRIA. Fica concedido prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data desta publicação, para defesa.

Fica o/a Sr.(a)o MARCIA PEREIRA DA CRUZ inscrito no 
CPF nº 287.045.738-38 proprietário (a) do imóvel sito a RUA 
JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS, 55 – PEREQUE 
MIRIM – Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção 
de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de 
Caraguatatuba, a tomar ciência do AUTO DE IMPOSIÇÃO 
DE PENALIDADE DE MULTA Nº 4477 (A.I 12699), NA 
QUANTIA DE 1000 (Hum mil) VRM´S, totalizando o 
valor de R$ 4.150,00 (Quatro mil cento e cinquenta reais), 
por não providenciar a ligação do esgoto, transgredindo o 
Artigo 9º  §1 do Decreto Estadual n ° 12.342/78, conforme 
procedimentos administrativos das infrações de NATUREZA 
SANITÁRIA. Fica concedido prazo de 10 (dez) dias, para 
defesa.

Fica o/a Sr.(a) MAURILIO MOREIRA DE ASSIS  inscrito 
no CPF nº 186.219.358-48 proprietário (a) do imóvel 
sito a RUA CARDEAL, 362 – JARDIM GAIVOTAS – 
Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância 
Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de Caraguatatuba, 
a tomar ciência do AUTO DE INFRAÇÃO Nº 13.208, por 
não providenciar a ligação do esgoto, transgredindo o 
Artigo 9º  §1 do Decreto Estadual n ° 12.342/78, conforme 

procedimentos administrativos das infrações de NATUREZA 
SANITÁRIA. Fica concedido prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data desta publicação, para defesa.

Fica o/a Sr.(a) RAFAEL DIAS PEREIRA BARTECZKO  
inscrito no CPF nº 347.122.728-80 proprietário (a) do imóvel 
sito a RUA FALCÃO, 1.270 – JARDIM GAIVOTAS – 
Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância 
Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de Caraguatatuba, 
a tomar ciência do AUTO DE INFRAÇÃO Nº 12.849, por 
não providenciar a ligação do esgoto, transgredindo o 
Artigo 9º  §1 do Decreto Estadual n ° 12.342/78, conforme 
procedimentos administrativos das infrações de NATUREZA 
SANITÁRIA. Fica concedido prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data desta publicação, para defesa.

Caraguatatuba, 21 de dezembro de 2022.

CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO - CMDU

COMUNICADO

CALENDÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS PARA 
O ANO DE 2.023 DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO - CMDU

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho
24 27 24 28 26 22

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
27 25 29 26 24 28

Local das Reuniões: Secretaria Municipal de 
Educação – Sala Monteiro Lobato
   Avenida Rio de Janeiro nº 860 – 
Bairro Indaiá

Horário: 9 horas

Obs.: As reuniões serão públicas e mensais, exceto no caso de 
feriado, quando então ocorrerão na semana seguinte.

Caraguatatuba, 21 de dezembro de 2022.

ARQº WILBER SCHMIDT CARDOZO
Secretário Municipal de Urbanismo

Presidente do CMDU

COMUNICADO – ELEIÇÕES CMDU
BIÊNIO 2022/2023

Atendendo ao que dispõe o Edital para Eleição do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU, Biênio 
2022-2023, referente à vaga proveniente da vacância de 
membro eleito, torna-se público o RESULTADO do pleito 
eleitoral por parte deste conselho, tendo como eleitos o membro 
titular pessoa física o Sr Eric Duarte Rocha e seu respectivo 
suplente Sr Carlos Gonçalves de Alcântara, que comporão a 
representação paritária pela Sociedade Civil.
Expeça-se a alteração do Decreto Municipal nº 1.600, de 23 de 
fevereiro de 2022, que dispõe sobre a nomeação de membros 
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU 
para o biênio 2022/2023.

Caraguatatuba, 22 de dezembro de 2022.

Arq. WILBER SCHMIDT CARDOZO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO 

e PRESIDENTE DO CMDU
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO FINAL
ELETRÔNICO nº 141/2022 - PROCESSO INTERNO nº 
29.057/2022 - PROCESSO DE COMPRA nº 4.966/2022
Objeto REGISTRO DE PREÇO DE 
HORTIFRUTIGRANGEIROS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR. Adjudicada: - J.M.S.A COMERCIO DE 
ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI, CNPJ 26.396.644/0001-
34. LOTES: 11, 23, 32 E 37. Valor global de R$ 510.754,50 
(Quinhentos e dez mil setecentos e cinquenta e quatro reais e 
cinquenta centavos). 
Assinatura: 21/12/2022. MÁRCIA REGINA PAIVA SILVA, 
Secretária Adjunta Municipal de Educação.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO nº 141/2022 - PROCESSO 
INTERNO nº 29.057/2022 - PROCESSO DE COMPRA nº 
4.966/2022 ATA DE RP Nº 167/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇO DE 
HORTIFRUTIGRANGEIROS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
Compromissária: J.M.S.A COMERCIO DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS EIRELI,  CNPJ 26.396.644/0001-34- Valor de R$ 
510.754,50  (Quinhentos e dez mil setecentos e cinquenta e 
quatro reais e cinquenta centavos).
Assinatura: 21/12/2022. MÁRCIA REGINA PAIVA SILVA, 
Secretária Adjunta Municipal de Educação.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 183/2022 – Processo nº 24.585/2022 – 
Processo de Compra nº 4.723/2022 Edital 223/2022
Objeto: Registro de Preços de itens de higiene pessoal para 
atender os referenciados dos CRAS, CREAS e Núcleos. 
Adjudicadas: (1) ACF2 SERVICOS E COMERCIO LTDA 
- CNPJ nº 06.294.648/0001-02 – Item 10 - Valor: R$ 870,00 
(oitocentos e setenta reais). (2) BR VALE DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS EIRELI - CNPJ nº 35.638.331/0001-36 – 
Itens 02, 03 - Valor: R$ 31.100,00 (trinta e um mil e cem 
reais). (3) C.C.M - COMERCIAL CREME MARFIM 
LTDA - CNPJ nº 01.664.908/0001-62 – Itens 09, 11 - Valor: 
R$ 32.650,00 (trinta e dois mil e seiscentos e cinquenta 
reais). (4) ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI - CNPJ nº 04.013.164/0001-04 – Itens 01, 04, 05, 
06, 07, 08 - Valor: R$ 235.380,00 (duzentos e trinta e cinco 
mil e trezentos e oitenta reais). 
Assinatura: 21/12/2022 – GIVANILDO NUNES DE SOUZA, 
Chefe Adjunto de Gabinete.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
Pregão Eletrônico nº 183/2022 – Processo nº 24.585/2022 – 
Processo de Compra nº 4.723/2022 Objeto: Registro de Preços 
de itens de higiene pessoal para atender os referenciados 
dos CRAS, CREAS e Núcleos. 
Compromissárias: (1) ACF2 SERVICOS E COMERCIO 
LTDA - CNPJ nº 06.294.648/0001-02 – Item 10 - Ata de 
RP nº 153/2022 - Valor: R$ 870,00 (oitocentos e setenta 
reais). (2) BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI - CNPJ nº 35.638.331/0001-36 – Itens 02, 03 - Ata 
de RP nº 154/2022 - Valor: R$ 31.100,00 (trinta e um mil e 
cem reais). (3) C.C.M - COMERCIAL CREME MARFIM 
LTDA - CNPJ nº 01.664.908/0001-62 – Itens 09, 11 - Ata 
de RP nº 155/2022 - Valor: R$ 32.650,00 (trinta e dois mil e 
seiscentos e cinquenta reais). (4) ORLA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS EIRELI - CNPJ nº 04.013.164/0001-04 – 
Itens 01, 04, 05, 06, 07, 08 - Ata de RP nº 156/2022 - Valor: 
R$ 235.380,00 (duzentos e trinta e cinco mil e trezentos e 
oitenta reais). 
Assinatura: 21/12/2022 – GIVANILDO NUNES DE SOUZA, 
Chefe Adjunto de Gabinete.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 151/2022 – Processo Interno nº 
28.612/2022 – Processo de Compra nº 5.040/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE FÓRMULAS 
NUTRICIONAIS. 
Adjudicadas: A.L.V. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – CNPJ nº 37.140.339/0001-01 
– Item 14 - Valor: R$ 17.242,00 (dezessete mil e duzentos 
e quarenta e dois reais); ANBIOTON IMPORTADORA 
LTDA – CNPJ nº 11.260.846/0001-87 – Itens 05 a 07 – Valor: 
R$ 35.707,20 (trinta e cinco mil e setecentos e sete reais e 
vinte centavos); CIRURGICA SAO JOSE LTDA – CNPJ nº 
55.309.074/0001-04 – Item 02 – Valor: R$ 93.300,00 (noventa 
e três mil e trezentos reais); CIRURGICA CALIFORNIA 
EIRELI – CNPJ nº 22.480.778/0001-88 – Item 13 – Valor: R$ 
R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais); NUTRIPORT 
COMERCIAL LTDA – CNPJ nº 03.612.312/0001-44 – Itens 
03, 08 e 09 – Valor: R$ 145.599,70 (cento e quarenta e cinco 
mil e quinhentos e noventa e nove reais e setenta centavos); 
PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA – CNPJ nº 
08.183.359/0001-53 – Itens 01, 04 e 12 – Valor: R$ 594.400,00 
(quinhentos e noventa e quatro mil e quatrocentos reais). 
Assinatura: 21/12/2022. GUSTAVO ALEXEY BOHER 
LOPES, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico nº 151/2022 – Processo Interno nº 
28.612/2022 – Processo de Compra nº 5.040/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE FÓRMULAS 
NUTRICIONAIS. Ata de RP nº 157/2022 - Compromissária: 
A.L.V. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – Item 14 – Valor: R$ 17.242,00 
(dezessete mil e duzentos e quarenta e dois reais); Ata de RP nº 
158/2022 – Compromissária: ANBIOTON IMPORTADORA 
LTDA – Itens 05 a 07 – Valor: R$ 35.707,20 (trinta e cinco 
mil e setecentos e sete reais e vinte centavos); Ata de RP nº 
159/2022 – Compromissária: CIRURGICA SAO JOSE 
LTDA – Item 02 – Valor: R$ 93.300,00 (noventa e três mil 
e trezentos reais); Ata de RP nº 160/2022 – Compromissária: 
CIRURGICA CALIFORNIA EIRELI – Item 13 – Valor: R$ 
R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais); Ata de RP nº 
161/2022 – Compromissária: NUTRIPORT COMERCIAL 
LTDA – Itens 03, 08 e 09 – Valor: R$ 145.599,70 (cento e 
quarenta e cinco mil e quinhentos e noventa e nove reais e 
setenta centavos); Ata de RP nº 162/2022 – Compromissária: 
PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA – Itens 01, 04 e 
12 – Valor: R$ 594.400,00 (quinhentos e noventa e quatro mil 
e quatrocentos reais). 
Assinatura: 21/12/2022. GUSTAVO ALEXEY BOHER 
LOPES, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 142/2022 – Processo nº 29.173/2022 – 
Processo de Compra nº 4.967/2022 Edital 200/2022
Objeto: Registro de Preços de materiais elétricos (lâmpadas 
led e refletores led) para utilização nas unidades escolares, 
Ciase, Cries, Oficina de artes e Secretaria. 
Adjudicada: 7R COMERCIAL EIRELI - CNPJ nº 
10.250.897/0001-65 – Item 02- Valor: R$ 43.890,00 (quarenta 
e três mil oitocentos e noventa reais).
Assinatura: 20/12/2022 – MÁRCIA REGINA PAIVA SILVA, 
Secretária Adjunta Municipal de Educação.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
Pregão Eletrônico nº 142/2022 – Processo nº 29.173/2022 – 
Processo de Compra nº 4.967/2022 Objeto: Registro de Preços 
de materiais elétricos (lâmpadas led e refletores led) para 
utilização nas unidades escolares, Ciase, Cries, Oficina de 
artes e Secretaria.
Compromissária: 7R COMERCIAL EIRELI – Item 02 – Ata 
de RP nº 150/2022 - Valor: R$ 43.890,00 (quarenta e três mil 
oitocentos e noventa reais).
Assinatura: 20/12/2022 – MÁRCIA REGINA PAIVA SILVA, 
Secretária Adjunta Municipal de Educação.
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ATO RATIFICATÓRIO
Considerando o que consta no Processo Interno N.º 
29.122/2022 - Processo De Compras Nº 5122/2022, referente 
à Dispensa de Licitação nº 4695/2022, bem como o parecer 
da Assessoria de Governança da Secretaria Municipal de 
Administração, que acolho, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER 
AO CONSELHO TUTELAR REGIÃO CENTRAL com 
fundamento no Artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/97, 
no valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Assinatura: 20/12/2022. GIVANILDO NUNES DE SOUZA, 
Adjunto do Chefe de Gabinete.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 261 /2022 - PROCESSO INTERNO N.º 
29.122/2022 - PROCESSO DE COMPRAS Nº 5122/2022 - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4695/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER AO 
CONSELHO TUTELAR REGIÃO CENTRAL 
Locador: AIRTON DOMINGOS DE OLIVEIRA – CPF: 
030.872.418-65, no valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e 
oito mil reais).
Assinatura: 20/12/2022. GIVANILDO NUNES DE SOUZA, 
Adjunto do Chefe de Gabinete.

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE 
CARAGUATATUBA - FUNDACC

FUNDACC - Fundação Educacional e Cultural de 
Caraguatatuba

Extrato de Termo Aditivo
Contratante.: FUNDACC – Contratada: TELEFÔNICA 
BRASIL Ltda. – n.º contr.: 084/2020 – n.º P.A.: 160/2020 
– Ass. Contrato: 15/09/2020– Obj.: 2º Termo Aditivo ao 
Contrato de Prest. Serv. Telefonia Móvel Digital Pessoal-
SMP, pós-pago, com fornecimento de 10 linhas digitais de 
tecnologia GSM. – Prorrogação do prazo de vigência por 
mais 12 meses e reajustamento de valores para manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial, sendo utilizado o 
IST (índice de serviços de telecomunicações) como índice de 
reajuste anual Vig.: 15/09/2022 a 15/09/2023. - Assin. Silmara 
Selma Mattiazzo Bolognini – Presidente.

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE 
CARAGUATATUBA - FUNDACC
EDITAL N.º 037, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022
Disciplina a eleição para o cargo de Presidente da FUNDACC.
Processo Administrativo nº 296/2022

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE 
CARAGUATATUBA - FUNDACC, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 67.652.750/0001-19, 
com sede à Rua Santa Cruz, nº 396, Centro, Caraguatatuba/
SP, por intermédio de sua Presidente, considerando o disposto 
no artigo 14 e seguintes da Lei Municipal nº 1.879, de 18 de 
outubro de 2010 (Reestruturação da Fundação Educacional 
e Cultural de Caraguatatuba); no artigo 10 e seguintes do 
Decreto nº 152, de 27 de outubro de 2010 (Estatuto da 
Fundação Educacional e Cultural de Caraguatatuba) e artigo 
44 e seguintes do Decreto nº 015, de 19 de janeiro de 2004 
(Regimento Interno da FUNDACC), torna público a abertura 
de inscrição para candidatos ao cargo de Presidente da Entidade 
Fundacional para o biênio 2023-2024, a saber:

1). Objeto: 

1.1. Ficam abertas as inscrições para o cargo de Presidente 
da Fundação Educacional e Cultural de Caraguatatuba - 
FUNDACC, observadas as exigências da Lei Municipal nº 
1.879, de 18 de outubro de 2010 (Reestruturação da Fundação 
Educacional e Cultural de Caraguatatuba), do Decreto nº 152, 
de 27 de outubro de 2010 (Estatuto da Fundação Educacional 

e Cultural de Caraguatatuba) e conforme estabelecido no 
presente Edital. 

1.2. A Presidência integra os Órgãos de administração da 
Fundação e é exercida por um Presidente, que também preside 
o Conselho Deliberativo da Fundação, sendo responsável pela 
direta gestão da Fundação, pela integração e coordenação de 
suas atividades operacionais, cabendo-lhe cumprir as diretrizes 
administrativas e praticar todos os demais atos de gestão 
técnica e financeira, obedecidos os preceitos legais vigentes.

1.3. O Presidente da FUNDACC será provido em comissão 
por nomeação do Prefeito Municipal, que o escolherá dentre 
os integrantes de uma lista tríplice elaborada pelo Conselho 
Deliberativo da FUNDACC e encaminhada para apreciação do 
Prefeito, até 30 (trinta) dias anteriores ao término do mandato 
do Decreto nº 1.414, de 02 de março de 2021.

1.4. O mandato do Presidente será de 02 (dois) anos, permitida 
a recondução.

1.5. O Presidente da FUNDACC perceberá vencimentos 
correspondentes ao Nível CC-0, da Escala de Vencimentos 
de Cargos em Comissão da Prefeitura Municipal e terá os 
mesmos direitos, vantagens e deveres dos servidores públicos 
municipais.

1.6. As atribuições do Presidente estão estabelecidas no Anexo 
V da Lei Municipal nº 1.879, de 18 de outubro de 2010 e no 
artigo 15 do Decreto nº 152, de 27 de outubro de 2010 (Estatuto 
da Fundação Educacional e Cultural de Caraguatatuba). 

2). Das inscrições:

2.1. As inscrições deverão ser efetuadas no período de 22 de 
dezembro de 2022 a 20 de janeiro de 2023, em dias úteis, no 
horário das 09h às 11h30m e das 14h às 16h, na Secretaria 
Geral da FUNDACC, localizada na Rua Santa Cruz, nº 396, 
Centro, Caraguatatuba – SP.

2.1.1. Efetivada a inscrição, será fornecido protocolo.

2.2. Encerrado o prazo de inscrição previsto, a Presidência da 
FUNDACC encaminhará ao Conselho Deliberativo a relação 
dos inscritos, bem como a documentação relacionada no item 
3.1 deste Edital, cuja publicidade se dará conforme previsto no 
Decreto nº 015, de 19 de janeiro de 2004 (Regimento Interno 
da FUNDACC).

3). Requisitos e Documentos necessários para a Inscrição e 
Candidatura:

3.1. Os candidatos devem preencher os requisitos previstos no 
Decreto nº 015, de 19 de janeiro de 2004 (Regimento Interno 
da FUNDACC), mediante comprovação documental, no ato da 
inscrição, a saber:
• Plano de Trabalho (proposta escrita do Plano de Ação 
Cultural para o biênio 2023-2024);
• Curriculum Vitae;
• Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas;
• Cópia da Cédula de Identidade Registro Geral;
• Cópia de Comprovante de Residência e domicílio no 
Município por, no mínimo, 05 (cinco) anos;
• Cópia de Certificado de Conclusão do Ensino Médio;

3.2. As inscrições deverão ser efetuadas pelo interessado ou 
por Procurador com poderes específicos para tal finalidade.

4). Da Eleição:

4.1. O Conselho Deliberativo da FUNDACC deverá convocar 
para exposição do Plano de Trabalho, bem como para entrevista 
pessoal, cada candidato regularmente inscrito.
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4.2. A reunião para elaborar a Lista Tríplice visando à escolha 
do Presidente deverá ter quórum mínimo de 2/3 (dois terços) 
dos membros do Conselho Deliberativo.

4.3. A eleição do Presidente da FUNDACC se dará mediante 
escolha do Conselho Deliberativo da FUNDACC, na forma da 
legislação e mediante a realização de votação secreta dos seus 
membros, de forma que cada Conselheiro vote em um nome 
dentre aqueles apresentados ao Conselho Deliberativo, como 
postulante ao cargo de Presidente.

4.4. O Conselheiro deverá, por ocasião da votação para 
a escolha do Presidente, cumprir a vontade da Comissão 
Municipal Setorial por ele representada.

4.5. Após a exposição dos Planos de Trabalho e entrevista 
pessoal dos candidatos inscritos para o cargo de Presidente 
da FUNDACC será elaborada uma lista tríplice, com os três 
candidatos mais votados, após ser referendada pelo próprio 
Conselho, será enviada ao Prefeito Municipal no prazo previsto 
na legislação.

4.5. A posse do eleito será conferida pelo Prefeito Municipal 
através de Decreto, em data a ser previamente agendada.

5). Da Convocação do Conselho Deliberativo da FUNDACC:

5.1. Em conformidade com o artigo 44 do Decreto nº 015, de 
19 de janeiro de 2004 (Regimento Interno da FUNDACC), 
ficam desde já convocados todos os membros do Conselho 
Deliberativo da FUNDACC, para comparecerem no dia 
26 de janeiro de 2023, às 18h00, nas dependências da 
Videoteca Lúcio Braun, localizada no Pólo Cultural Prof.ª 
Adaly Coelho Passos, na Praça Dr. Cândido Motta, nº 72, 
Centro, Caraguatatuba – SP, para votação e elaboração 
da Lista Tríplice, após exposição dos Planos de Trabalho e 
entrevista pessoal dos candidatos inscritos para o cargo de 
Presidente da FUNDACC biênio 2023-2024.

6). Outras informações: 

6.1. A Lei Municipal nº 1.879, de 18 de outubro de 2010 
(Reestruturação da Fundação Educacional e Cultural de 
Caraguatatuba), o Decreto nº 152, de 27 de outubro de 2010 
(Estatuto da Fundação Educacional e Cultural de Caraguatatuba) 
e o Decreto nº 015, de 19 de janeiro de 2004 (Regimento Interno 
da FUNDACC), que estabelecem, inclusive, as atribuições do 
Presidente, encontram-se disponíveis no link a seguir: http://
www.legislacaocompilada.com.br/caraguatatuba/legislacao/.

6.2. Mais informações poderão ser solicitadas a FUNDACC: 
contato@fundacc.sp.gov.br ou (12) 3987-5661.

Caraguatatuba, 22 de dezembro de 2022.

SILMARA SELMA MATTIAZZO BOLOGNINI
Presidente da FUNDACC

CONCURSOS PÚBLICOS  
E PROCESSOS SELETIVOS

EDITAL Nº 001/2022
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO

Município de Caraguatatuba, por intermédio da Guarda 
Mirim de Caraguatatuba, vinculada a Secretaria Municipal de 
Educação - SEDUC, nos termos da legislação vigente, torna 
pública a abertura de inscrições para o Processo Seletivo 
objetivando o preenchimento das vagas para o CURSO 
DE FORMAÇÃO DE GUARDA MIRIM, com base nos 
dispositivos da Lei Municipal nº 1.190, de 24 de agosto de 
2005, regulamentada pelo Decreto nº 895, de 18 de junho 2018.

INSTRUÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DAS VAGAS

1.1 O Processo Seletivo tem a finalidade de preencher 60 
(sessenta) vagas existentes, a ser realizada da seguinte forma:

1.2 - 30 (trinta) vagas a ser preenchida por avaliação realizada 
por meio de prova de múltipla escolha;

1.3 - 30 (trinta) vagas destinadas a programas sociais geridos 
exclusivamente pelo Município de Caraguatatuba para pessoas 
em situação de vulnerabilidade social, que serão selecionadas 
pelo corpo técnico da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Cidadania. 

1.4 - As vagas serão distribuídas em dois períodos (manhã e 
tarde), com escolha por parte do candidato no momento da 
inscrição, com carga horária de até 20 (vinte) horas semanais e 
por meio de triagem realizada por intermédio da Guarda Mirim 
de Caraguatatuba.

CAPÍTULO II
DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

2.1 São condições prévias para a inscrição no Processo Seletivo 
do Curso de Formação para Guarda Mirim:

2.1.1 Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas dos Decretos nº 
70.391/72 e 70.436/72;

2.1.2 Ser domiciliado no município de Caraguatatuba há pelo 
menos 03 (três) anos;

2.1.3 Estar matriculado e frequentando o Ensino Fundamental 
ou o Ensino Médio em unidade de ensino da rede pública 
de ensino ou privada, desde que seja bolsista, mediante 
comprovação da bolsa de estudos.
2.1.4 Comprovação do limite etário de idade mínima de 14 anos 
e máxima de 16 anos e onze meses no momento da inscrição;

2.1.5 Ciência e concordância de todo o conteúdo do Regimento 
Interno da Guarda Mirim;

2.1.6 Ciência e concordância de todo o conteúdo do presente 
edital.

2.1.7 Não ter sido desligado do Curso de Formação de Guarda 
Mirim de Caraguatatuba.

2.1.8 Apresentação de autorização assinada por pais ou 
responsáveis  para participação na Guarda Mirim de 
Caraguatatuba, seja em caráter de representação (menores de 
16 anos), seja em caráter de assistência (16 anos completos e 
menos de 18 anos).

CAPÍTULO III 
DAS INSCRIÇÕES

3.1 A inscrição será efetuada no endereço eletrônico www.
caraguatatuba.sp.gov.br, no período de 02 de janeiro de 2023 e 
23 de janeiro de 2023, até às 23 horas e 30min.

3.2 A inscrição implica no conhecimento e aceitação expressa 
de todo o disposto neste Edital, bem como conhecer, entender, 
aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Edital, 
das quais não poderá alegar desconhecimento.

3.3 Não será aceita inscrição fora do período acima mencionado. 
Verificado, a qualquer tempo, o recebimento desta fora do 
prazo e/ou sem o atendimento de todos os requisitos fixados, a 
inscrição será cancelada.

http://WWW.caraguatatuba.sp.gov.br
http://WWW.caraguatatuba.sp.gov.br
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3.4 As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, cabendo a Comissão Especial 
de Seleção o direito de excluir do Processo Seletivo aquele 
que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele 
que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

3.5 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para 
alteração dos dados informados, o que implicará no 
desligamento do inscrito do processo seletivo.

3.6 Serão aceitas somente as inscrições realizadas através dos 
meios especificados neste Edital.

3.7 A apresentação dos documentos comprobatórios das 
condições exigidas no capítulo anterior será feita por ocasião 
da matrícula no Curso de Formação da Guarda Mirim.

3.8 A não apresentação da referida documentação no momento 
da matrícula no Curso de Formação da Guarda Mirim acarreta 
o cancelamento da inscrição.

CAPÍTULO IV
DOS CANDIDATOS PCD (PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA)

4.1 Nos termos do que dispõe o parágrafo único, art. 7.º do 
Decreto Municipal n.º 895, de 18 de junho de 2018, 5% (cinco 
por cento) das vagas existentes serão destinadas para pessoas 
com deficiência.

4.2 Para cálculo do número de vagas serão desprezadas as 
frações inferiores a 0,5 (cinco décimos), respeitando-se o 
critério de aproximação para o número inteiro subseqüente, 
das frações iguais ou superiores a 0,5 (cinco décimos).

4.3 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que 
se enquadrarem nas categorias discriminadas nos art. 4º do 
Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

4.4 As pessoas com deficiência participarão do processo 
seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da 
prova e à nota mínima exigida para os demais candidatos, 
observado o disposto no Decreto Federal nº. 9.508, de 24 de 
setembro de 2018.

4.5 Para efeito de comprovação da deficiência, em 
conformidade com a legislação vigente (Lei Federal nº 7.853, 
de 24 de outubro de 1989 e Decreto Federal nº 3.298, de 20 
de dezembro de 1999), o candidato deverá comparecer, em 
data, horário e local a serem definidos pela Comissão Especial 
do Processo Seletivo, para se submeter à avaliação médica 
e exames, que atestará a condição e grau de deficiência do 
candidato e sua compatibilidade com o exercício das funções 
da Guarda Mirim.

4.6 O não comparecimento do candidato com deficiência na 
data, no horário e no local indicados, acarretará o indeferimento 
da sua inscrição como candidato pessoa com deficiência, sem 
prejuízo de sua inscrição na listagem geral de candidatos;

4.7 O candidato que não declarar a deficiência no momento da 
inscrição, não poderá fazê-lo posteriormente.

4.8 As vagas que não forem providas por falta de pessoas com 
deficiência, serão preenchidas pelos demais candidatos.

4.9 A publicação do resultado final do processo seletivo será 
feita em duas listagens: a) geral, contendo todos os candidatos 
aprovados (inclusive aqueles com deficiência); b) específica, 
contendo apenas os candidatos com deficiência aprovados.

4.11 O candidato com deficiência só será matriculado no Curso 
de Formação da Guarda Mirim após comprovação de sua 
deficiência por avaliação médica, nos termos do item 4.5 deste 
Edital. Caso o candidato seja considerado inapto na avaliação 
médica, será excluído do certame.

CAPÍTULO V 
DA PROVA ESCRITA

5.1 Os candidatos devidamente inscritos farão uma prova 
escrita (avaliação classificatória), tendo que acertar, ao 
menos, 01 (uma) questão de cada disciplina, sob pena de 
desclassificação.

5.1.1 Conteúdo programático para prova escrita:

- Língua Portuguesa: Marcas dêiticas: pronomes pessoais; 
Pontuação; Elementos coesivos (preposição e conectivos); 
Concordâncias verbal e nominal; Questões ortográficas; 
Adequação vocabular; Período Simples e Composto; Período 
Composto por Coordenação e Subordinação; Pontuação; 
Figuras de linguagem; Colocação pronominal; Regências 
verbal e nominal; Funções da Linguagem; Articuladores 
sintáticos argumentativos; Pronome relativo; Crase; 
Conjunção; Preposição; Anafóricos;
- Matemática: Operações fundamentais com números 
(multiplicação, divisão, adição e subtração); situações 
problema; lógica; conjuntos numéricos; números irracionais; 
potenciação e radiciação em R; notação científica; equação do 
2º grau; Teorema de Tales, Teorema de Pitágoras; número π, a 
circunferência, o círculo e suas partes; área do círculo; volume 
e área do cilindro; 
- História da cidade de Caraguatatuba - Sugestão bibliográfica: 
Livro “Santo Antônio de Caraguatatuba – Memória e Tradições 
de um Povo”, de Jurandyr Ferraz de Campos (2000); www.
turismocaragua.com.br/atrativos

5.1.2 A prova possui 30 (trinta) questões, com conteúdo de 
nível fundamental, sendo atribuído 01 (um ponto) para cada 
acerto, sendo distribuídas da seguinte forma: 10 (dez) questões 
de Português, 10 (dez) questões de Matemática, e 10 (dez) 
questões de História de Caraguatatuba.

5.1.3 A prova escrita será composta de questão de múltipla 
escolha, com quatro alternativas (A, B, C ou D), sendo apenas 
uma correta.

5.1.4 A prova escrita será aplicada no dia 05 de fevereiro de 
2023, das 09h10min às 12h10min, em locais a serem definidos 
e divulgados posteriormente, mediante ao numero total de 
candidatos.

5.1.5 A prova escrita terá duração máxima de 03 (três) horas;

5.2 Os portões serão fechados às 09h00min.

5.2.1 Após o horário determinado para o início das provas, não 
será permitida, sob qualquer hipótese ou pretexto, a entrada de 
candidatos no local de sua realização.

5.2.2 Durante a realização da prova escrita, os candidatos 
ficarão terminantemente proibidos de utilizar qualquer tipo 
de aparelho eletrônico (calculadoras, câmeras fotográficas, 
filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, fones de 
ouvido, notebooks, receptores ou gravadores), na sala de prova 
e sanitários do local de prova.

5.3 O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
prova munido de: 

a) caneta esferográfica de tinta azul ou preta:
b) Documento original da carteira e/ou cédula de identidade 
(RG expedida pela Secretaria de Segurança Pública ou original 

http://www.turismocaragua.com.br/atrativos
http://www.turismocaragua.com.br/atrativos
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da certidão de nascimento).

5.4 O preenchimento da folha de resposta será de inteira 
responsabilidade do candidato que deverá proceder em 
conformidade com as instruções no Caderno de Questões e na 
folha de resposta;

5.4.1 Não serão computadas questões não respondidas, nem 
questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta), com emenda ou rasuras, ainda que 
legíveis.

CAPITULO VI
DA SELEÇÃO E LISTAGEM FINAL

6.1 A listagem geral (todos os candidatos) e outra específica 
(candidatos com deficiência) serão publicadas no dia 08 de 
fevereiro de 2023, no Diário Oficial do Município e no site no 
Quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Caraguatatuba, 
na Rua Luiz Passos Junior, nº 50, Centro, Caraguatatuba, SP.

6.2 Não ocorrendo o preenchimento de candidatos para as vagas 
reservadas aos candidatos deficientes, serão elas preenchidas 
pelos demais candidatos.

6.3 Os critérios de pontuação para fins classificatórios da 
avaliação de múltipla escolha serão os seguintes:

01– Avaliação de múltipla escolha no valor de 30 (trinta) 
pontos, sendo um ponto por questão;
02 – No caso de empate, será considerada a maior idade;
03 – Persistindo o empate, será considerada a maior pontuação 
nos conhecimentos históricos de Caraguatatuba.

6.4 A somatória de pontos totalizará o máximo de 30 (trinta) 
pontos, tendo seu critério de desempate conforme a ordem 
descrita no item anterior.

CAPÍTULO VII
DO CURSO DE FORMAÇÃO PARA GUARDA MIRIM

7.1 O ingresso no Curso de Formação da Guarda Mirim ocorrerá 
com a divulgação da lista final dos candidatos aprovados, com 
sua convocação por ordem classificatória, de acordo com as 
vagas disponíveis, a ser realizada no dia 08 de fevereiro de 
2023 através de publicação no Diário Oficial do Município, 
no site no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal de 
Caraguatatuba.

7.2 Os candidatos, quando convocados, deverão apresentar-
se na sede da Guarda Mirim, localizada neste Município, na 
Avenida Paraná, nº 890, bairro Indaiá, originais, devendo 
apresentar fotocópias dos seguintes documentos:

a) RG ou Certidão de nascimento e CPF do candidato;
b) RG, CPF dos seus pais ou responsáveis legais; 
c) Autorização assinada por pais ou responsáveis para 
participação na Guarda Mirim de Caraguatatuba;
d) Comprovante de domicílio em Caraguatatuba há pelo menos 
03 anos (tais como conta de água, luz, telefone fixo, contrato 
de locação, cartão SUS, declaração de testemunha com firma 
reconhecida em cartório);
e) Comprovante de matrícula no Ensino Fundamental ou no 
Ensino Médio na rede pública municipal ou estadual de ensino, 
bem como, se o caso, comprovante de bolsa de estudos em 
instituição particular de ensino;
f) 02 (duas) fotos 3 x 4, colorida e atual;
g) Atestado médico que comprove aptidão para educação 
física ou eventual impossibilidade para a prática de atividades 
físicas.

7.3 Os candidatos convocados deverão comparecer na sede da 
Guarda Mirim para efetivação de sua matrícula no Curso de 

Formação para Guarda Mirim, acompanhados por seus pais 
ou responsáveis legais, para tomarem ciência das normas e 
preceitos do Regimento Interno da Instituição.

7.4 Durante o curso, o aluno será denominado Aspirante 
Guarda Mirim.

7.5 O candidato selecionado e matriculado no curso, deverá 
frequentar as aulas dentro do horário estabelecido pela Guarda 
Mirim, o qual será compatível com o horário de seus estudos 
em escola regular.

7.6 As atribuições a serem exercidas pelo candidato aprovado 
no Processo Seletivo e matriculado no Curso de Formação para 
Guarda Mirim encontram-se no Anexo I deste Edital.

7.7 A manutenção da vaga no Curso de Formação para Guarda 
Mirim será condicionada aos seguintes requisitos:

I - cumprimento irrestrito do Regimento Interno da Guarda 
Mirim de Caraguatatuba;
II - disciplina na Instituição; 
III - frequência escolar; 
IV - frequência e desempenho no Curso de Formação para 
Guarda Mirim; 
V - conduta ilibada e exemplar na vida cotidiana.

7.7.1 A inobservância e/ou o descumprimento desses requisitos 
implicará nas sanções do artigo 4º e incisos do Regimento 
Interno da Guarda Mirim de Caraguatatuba.

7.8 O Curso de Formação para Guarda Mirim tem a finalidade 
de incentivar o trabalho dos adolescentes e a construção de 
valores, preceitos e conhecimento científico.

7.9 Fica vedada a participação do Aspirante Guarda Mirim em 
outros projetos ou atividades em horário concomitante com o 
Curso de Formação para Guarda Mirim, visando não infringir 
o previsto no item 7.5 deste Edital.

7.10 O Curso de Formação para Guarda Mirim será 
administrado por servidores municipais, com o apoio de todas 
as Secretarias da Prefeitura Municipal de Caraguatatuba e 
instituições parceiras do programa. Todas as ações pedagógicas 
e de planejamento serão feitas de acordo com a legislação 
vigente e com o disposto no Regimento Interno da Guarda 
Mirim de Caraguatatuba.

7.11 Em caso de desistência, não comparecimento ou 
inadequação com os preceitos do presente Edital por parte 
do candidato convocado, a vaga será ofertada ao candidato 
subsequente, de acordo com a origem da vaga (itens 1.2 e 1.3 
deste Edital), desde que não exceda a 30 (trinta) dias de início 
do Curso de Formação para Guarda Mirim.

7.12 Havendo necessidade de nova convocação, após a 
primeira chamada das vagas, será observada a origem destas, 
conforme disposto nos itens 1.2 e 1.3 deste Edital,.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 Caberá a Comissão Organizadora do certame, nomeada 
pelo Chefe do Executivo, a responsabilidade pela triagem 
prévia, definição de critérios classificatórios e elaboração das 
listagens finais.

8.2 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de 
documentação, ainda que verificada posteriormente, eliminará 
o candidato do processo seletivo, acarretando o cancelamento 
de todos os atos decorrentes da inscrição e/ou da matrícula no 
Curso de Formação para Guarda Mirim.
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8.3 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância 
que será mencionada em Edital ou Aviso a se publicar, 
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar os 
informativos e demais orientações de seu exclusivo interesse 
no Diário Oficial do Município, no site no Quadro de Editais 
da Prefeitura Municipal de Caraguatatuba.

8.4 O processo seletivo será homologado pelo Prefeito 
Municipal de Caraguatatuba, com a devida publicação.

8.5 Decorridos 30 (trinta) dias da homologação do processo 
seletivo e não havendo óbices administrativos, judiciais ou 
legais, é facultada a incineração dos registros escritos do 
certame, mantendo-se, entretanto, os registros eletrônicos a ele 
referentes.

8.6 A aprovação no presente processo seletivo não configura 
vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de 
Caraguatatuba/SP.

8.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora do processo seletivo.

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO 
SELETIVO DA GUARDA MIRIM DE 

CARAGUATATUBA. 

ANEXO I

Capítulo I
REGIMENTO INTERNO DA GUARDA MIRIM DE 

CARAGUATATUBA

Art. 1º O presente Regimento Interno regula as atividades, 
atribuições e normas da Guarda Mirim do Município de 
Caraguatatuba, sendo os preceitos nele contidos aplicáveis aos 
adolescentes dela integrantes.

TÍTULO I
DOS DEVERES, OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DO ASPIRANTE GUARDA 
MIRIM E GUARDA MIRIM

Art. 2º O comportamento do Aspirante Guarda Mirim e Guarda 
Mirim deve ser norteado pelos princípios de urbanidade 
e respeito com todas as pessoas do seu convívio social, nas 
dependências da entidade, na escola e no seu dia a dia, visando 
uma conduta exemplar e disciplinada perante as normas deste 
Regimento, sendo vedado:

I - qualquer conduta indecorosa dentro e nos arredores da 
Instituição, bem como na vida cotidiana a fim de honrar e 
representar a Guarda Mirim; 
II - o uso de bebidas alcoólicas, cigarros, entorpecentes e outras 
substâncias alucinógenas, a fim de preservar a integridade 
física e moral do adolescente e, também, a honra da Instituição; 
III - atritos, brigas, ofensas morais, gestos obscenos, palavras 
de baixo calão ou qualquer ato indisciplinar entre os aspirantes, 
funcionários e outras pessoas.

Art. 3º São deveres do Aspirante Guarda Mirim e do Guarda 
Mirim: 

I - a observação da escala das aulas e a organização das salas 
estipuladas pelo instrutor/professor, obedecendo aos horários 
estabelecidos;
II – o zelo pelas dependências da Guarda Mirim de 
Caraguatatuba, bem como aos móveis e equipamentos 
eletrônicos, sob pena de ressarcimento pelo Guarda Mirim, 
Aspirante Guarda Mirim ou seu responsável legal;

III - o uso de aparelhos sonoros, de telefonia móvel ou de 
imagem, dentro das dependências da entidade apenas com 
autorização; 
IV – a conservação de todo o material didático, que será 
gratuito; 
V - além de zelar por todos os materiais, compromete-se 
também a devolvê-los à Instituição Guarda Mirim em bom 
estado, bem como, devolverá as obras retiradas dentro do 
prazo estabelecido;
VI - assiduidade e pontualidade no Curso de Formação 
para Guarda Mirim, e no desenvolvimento das atividades 
profissionais;
VII - obrigatoriedade de identificação pessoal em local visível 
e honroso do corpo;
VIII - utilizar, constante e obrigatoriamente, o uniforme da 
Guarda Mirim em todos os eventos concernentes a Instituição;
IX - manter o asseio pessoal, de forma a somente utilizar 
vestimentas, calçados, acessórios e outros itens de uso pessoal 
com discrição e adequados à atuação na instituição, bem 
como manter unhas e cabelos aparados e/ou com forma e 
comprimento adequados e usar maquiagem em tons discretos 
e sem excessos, conforme parâmetros definidos em ato da 
Secretaria Municipal de Educação; 
X – manter as informações pessoais atualizadas junto a Guarda 
Mirim; 
XI - prestar continência, a título de saudação e respeito a seus 
pares e superiores;

§ 1º Os incisos previstos neste artigo poderão ser regulamentados 
por Instrução Normativa expedida pela Guarda Mirim. 

§ 2º Por ser de responsabilidade do Aspirante Guarda Mirim 
e Guarda Mirim o zelo por objetos a ele confiados, bem 
como, seus pertences pessoais, não haverá responsabilidade 
da Instituição Guarda Mirim caso estes sejam deixados nas 
dependências da entidade.

TÍTULO II
DAS SANÇÕES

Art. 4º Considerar-se-ão as seguintes sanções aplicáveis por 
inobservância do Regimento, e/ou condutas que infringirem 
normas nele contidas: 

I - advertência verbal;
II - advertência por escrito;
III - suspensão das atividades pedagógicas; 
IV - desligamento do Curso e, se concluído, a perda da condição 
de Guarda Mirim. 

§ 1º Na recusa do aluno e/ou responsável legal em assinar a 
ciência de quaisquer sanções, poderá esta ser substituída pela 
assinatura de duas testemunhas.

§ 2º Não haverá repetições na aplicação de sanções, 
acumulando-as e sendo sempre respeitada a ordem colocada 
neste presente Regimento. 

§ 3º O processo disciplinar resguardará o princípio da ampla 
defesa, com indicação de defensor dativo, caso não haja outra 
indicação pelo Aspirante ou Guarda Mirim.

CAPÍTULO II
DO CURSO DE FORMAÇÃO PARA GUARDA MIRIM

Art. 5º O número de vagas e condições prévias para ingresso 
do adolescente no Curso de Formação para Guarda Mirim será 
especificado e divulgado em edital e divulgado nos principais 
meios de comunicação. 

§ 1º Considerar-se-á Aspirante Guarda Mirim o adolescente 
aprovado no processo seletivo, matriculado e frequente no 
Curso de Formação para Guarda Mirim de Caraguatatuba, em 
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processo de aprendizagem sócio educacional e profissional. 

§ 2º No ato da integração do adolescente no Curso de 
Formação para Guarda Mirim de Caraguatatuba é obrigatório 
o conhecimento e a assinatura da cópia do Regimento Interno, 
por parte do adolescente e seu responsável legal. 

§ 3º Os Aspirantes Guarda Mirins obrigam-se a conhecer 
e cumprir este Regimento Interno por todo o tempo em que 
fizerem parte da Instituição Guarda Mirim. 

§ 4º Não poderão o Aspirante Guarda Mirim e seu responsável 
legal, após assinarem o termo de ciência regimental, alegar 
desconhecimento das normas e preceitos contidos neste 
Regimento Interno. 

§ 5º O aspirante e seu responsável legal receberão uma cópia 
deste Regimento Interno.

§ 6º Considerar-se-á Guarda Mirim o adolescente que concluir 
satisfatoriamente o Curso de Formação para Guarda Mirim.

§ 7º Ao Guarda Mirim será oferecida, oportunamente e 
mediante desempenho no curso, inserção no mercado de 
trabalho, observada a Lei do Jovem Aprendiz.

Art. 6º A permanência e manutenção da vaga no Curso de 
Formação para Guarda Mirim dar-se-á da seguinte forma: 

I - cumprimento irrestrito deste presente Regimento; 
II - disciplina na Instituição; 
III - frequência escolar;
IV - frequência e desempenho no Curso de Formação para 
Guarda Mirim;
V - conduta ilibada e exemplar na vida cotidiana.

Parágrafo único. A inobservância e/ou o descumprimento 
desses requisitos implicará nas sanções do artigo 4º e seus 
incisos.

Art. 7º Cada professor/monitor deverá desenvolver suas 
aulas á luz dos princípios norteadores de Educação de 
nosso Município, porém com soberania em suas didáticas e 
avaliações.

Art. 8º O aproveitamento do adolescente será avaliado ao 
término de cada módulo, com conceitos de 0 (zero) a 10 (dez), 
pelos professores/monitores de cada disciplina.

Parágrafo único. O curso de formação ocorrerá nas 
dependências internas da Instituição, podendo ocorrer 
atividades externas complementares, sempre supervisionadas 
e mediante autorização expressa do responsável pelo Aspirante 
e/ou Guarda Mirim.

Art. 9º O conceito mínimo a ser atingido em cada módulo 
deverá ser “5” (cinco).

Parágrafo único. Em caso de não atingir a média exigida, 
o aluno terá a oportunidade de efetuar outra avaliação, 
objetivando a recuperação do conceito mínimo.

Art. 10 Em cada módulo o adolescente não poderá ultrapassar 
o limite de 4 (quatro) faltas injustificadas e/ou não abonadas, 
sob risco de perda da vaga no Curso de Formação para Guarda 
Mirim. 

Art. 11 Serão consideradas como falta: 

I - a ausência, não justificada, em cada aula; 
II - o atraso na entrada das aulas; 
III - estar presente na classe e não responder até a segunda 
chamada;

IV - estar sem identificação. 

§ 1º A falta será abonada com apresentação de atestado médico 
ou atestado de óbito de parente próximo, previsto na CLT 
(Consolidação das Leis Trabalhistas), no retorno às aulas. 

§ 2º Nos casos de ausências, o responsável deve comunicar 
à Instituição, através da apresentação de documento 
comprobatório, em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas 
após o evento. 

§ 3º O adolescente terá suas faltas abonadas, e comprometer-
se-á a recuperar as matérias perdidas e acompanhar o conteúdo 
trabalhado;

§ 4º O documento comprobatório, que trata o inciso anterior, 
somente abonará o período descrito em seu escopo.

§ 5º A apresentação de atestado falso ou a sua adulteração 
constituem infração de natureza gravíssima punível com o 
desligamento do curso, sujeita a responsabilização civil e 
criminal.

Art. 12 Salvo em situações de atividades extraclasse, o que 
pressupõe a presença de profissionais da Instituição, é vedada 
a saída do aluno durante o período de aulas.

Parágrafo único. Terá permissão para retirar antecipadamente 
o aluno, somente o responsável legal do adolescente, por 
motivo de força maior e com autorização da Administração do 
Curso de Formação para Guarda Mirim.

Art. 13 A Guarda Mirim auxiliará na forma de transporte do 
adolescente, até a Instituição e vice-versa.

Art. 14 Serão disponibilizadas 02 (duas) refeições diárias 
ao Aspirante Guarda Mirim, no período em que estiver 
matriculado.

Art. 15 Ao término do curso, o aspirante receberá um certificado 
de conclusão e, mediante o seu desempenho e disponibilidade, 
será encaminhado para o mercado de trabalho. 

Art. 16 Enquanto houver vínculo com a Instituição, o 
Regimento deverá continuar a ser cumprido.

Art. 17 Após todo o processo de conclusão do Curso de 
Formação para Guarda Mirim dar-se-á início a um novo 
processo de seleção e recrutamento, a fim de compor novas 
turmas.

Art. 18 Os Aspirantes Guardas Mirins e Guardas Mirins, como 
adolescentes, têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade 
como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e, 
também, sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos 
na Constituição e no Estatuto da Criança e do Adolescente, 
instituído pela Lei Federal n° 8069, de 13/07/1990. 

Art. 19 Este Regimento Interno entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Caraguatatuba, 18 de junho de 2018.

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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